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* w  /Ata da centesima oitava sessão ordinaria do Tribunal Re

gional Eleitoral de Pernambuco.
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Às dezessete horas do dia onze de dezembro de mil n£ 
vecentos e oitenta e seis (11.12.1986), nesta cidade do 
Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssi
mos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ribeiro
Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lucena Ca
valcanti; ,Juiz Federal, Doutor Cose Baptista de Almeida 
Filho; Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues dos 
Santos e Doutor Eterio Ramos Galvão Filho; Jurista:Doutor 
Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva; e a Procuradora 
Regional Eleitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Olivei
ra Recena, comigo, Marcelo Russell Wonderley, Diretor-Ge- 
ral da Secretaria, foi aberta o sessão.Lida a ata da ses-
sao anterior, foi aprovado apos os correçoes o seguir:Fi-0*cam sem efeito os decisões relativas aos feitos: PROCESSO 
2430 e 2742/86, ambos da Classe UI, as quais passam a ter 
os redações a seguir transcritas: PROC. 2430: "Por maio
ria, contra o voto do Des. Gabriel Lucena, que não conhe
cia do recurso^resolveu p TRE homologar a desistência em 
relação a eleição majoritária para Governador e Senador e 
negar provimento ao recurso_com relação os eleições pro
porcionais, mantida o decisão da Junto." PROC. 2742/86: - 
"Unonimemente e de acordo com o parecer oral do Procurado 
ria, foi dado provimento ao recurso, paro mondar computar 
os votos para o legenda do PMDB,poro'Deputado Federal e 
Deputado Estadual."Em seguida , S.Exa.o De s. Presidente re_s 
salvou a ausêncio dD Juiz, Dr. Aurélio Agostinho da Boa 
Viagem, passandp, o seguir, a leitura do expediente adien 
te descrito: OFICIO s/n, sem dato, subscrito pelo Juiz do 
71i Zona - Serra Talhado, dando conto da nomeação de Vo
gais, criando mais duos turmas daquela Junta.0 TRE homolo 
gou por unanimidade a nomeação.TELEX subscrito pelo Advo
gado Alois Pastl Junior, procedente de Bom Jardim ,manife_s 
tando a sua solidariedade para com o Juiz, Dr. Fernando 
Cerqueiro, face aleivosias assacadas na imprensa contra a 
quele Magistrado. DESPACHO:,"Lido em sessão.Encaminhe-se 
ao Juiz,Dr. Eterio Galvão.Copio para a Secretaria."OFICIO 
231/B6, de 11.12.1986, subscrito pelo Superintendente Re
gional do SERPRO, solicitando que este TRE requisite os 
funcionários daquela Superintendência constantes de lista 
anexa oo referido expediente, tendo em vista movimento de 
greve nacional previsto paro o dia 12. Resolveu o,TRE una 
nimemente homologar os requisições solicitadas.OFICIO nQ 
230/86, com o mesma dato e procedência do anterior, solici_ 
tando que aquela Superintendência so se obrigue,a partir 
desta data,a emitir resultados parciais que acrescentem
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L6. um minimo de 200 novos urnas. Decidiu o TRE , unonimemente , o- 
i+7. tender em porte o requerido , ficando 1 )Listagem candidatos 
AB. diariamente e, 2)0utros listagens apos coda 200 urnas tota 
A9. lizodas.Com a palavra o Juiz,Edmir Domingues,relatando o s
50. feitos o seguir,todos da Classe WIíPROCESSO 2761/86,proce-
51. dente da 653 Zona, CUSTODIA. 0 PL recorrendo contra deci-
52í sao do Junta^que considerou um voto em bronco paro Senador 
53. pelo PLDECISÃOíUnanimbmente negado provimentp ao recurso.- 
5A. PROCESSO 2760/86,procedente da 653 Zona,CUSTO DIA.A FPP re-
55. correndo de decisão do Junta que considerou nulo um voto
56. do Delegado do PartidD que votou em se parado.DE CISÃO:Unani
57. memente,negado provimento ao recurso.PROCESSO 2759/86,pro~
58. cedente de CUSTODIA.A FPP recorrendo de decisão da Junto
59. que considerou nulo um voto do delegada do Partido que vo-
60. tou em separado.DE CISÃO:Unanimemente,negado provimento ao
61. recurso . PROCESSO 2757/86 , proce dente da A03 zona . S. JOAQUIM
62. DO MOIMTE.A FPP recorrendo de decisão do Junta que decidiu
63. apurar os votos da 323 seção.DECISÃO: Por maioria,contra 
6A. os votos do Relatar e do Dr.Francisco Rodeigues,foi dado
65. provimento ao recurso,para anular a votação da urna.Desig-
66. nado o Juiz,Eterio Galvão paro lavrar a ocordão.PROCESSO -
67. 277 3/86,proce dente do 33 zona, RECIFE.A^FD e o PL recorren
68. do de^decisão do Junta que anulou uma pedula do seção 1213
69. DECISÃO: Com relação a eleição ma joritoria, unonimemente ho_
70. mologada o desistência.Com relação as eleições proporcio-
71. nois,por maioria,contra o voto do Juiz Eterio Ramos e do
72. Juiz Francisco Rodrigues,foi negado provimento,ao recurso.
73. PROCESSO 2772/86,procedente da 773 Zona , CABROBO.A FPP re- 
7A. correndo de decisão da Junto que apurou 1 voto na 33seção,
75. para Governador.DECISÃO:Unonimemente homologada desisten-
76. cia.PROCESSO 2769/86,procedente de RIACHO DAS ALMAS. A FD
77. recorrendo de decisão da Junta que apurou 1 voto para Dep.
78. Federal,no 193 seçao.DECISÃO:Unanimemente provido o recur-
79. so para anular o voto.PROCESSO 2776/86aprocedente de RIA-
80. CHO DAS ALMAS.A FD recorrendo de decisão do Junto com rela
81. çao o votos para o eleição majoritária.DECISÃO:Unanimemen-
82. te homologado a decisão.PROCESSO 2775/86,RIACHO DAS ALMAS.
83. A FPP recorrendo contra decisão da Junto com relação a vo- 
8L. tos paro eleição majoritoria.DECISÃO: Unanimemente homolo-
85. gada o desistência.Com o palavra o Des.Gabriel Lucena rel£
86. tondo os feitos,ambos do classe 91, nQ 2LL1 e 2AA2/86,pro-
87. cedentes da 53__zona - RECIFE. A Frente Democrática recor-
88. rendo de decisão da Junta que julgou improcedente impugno-
89. ção a apuração de urna, sob o alegação de aliciamento de
90. votos. DECISÃO: Unonimemente não se conheceu dos recursos.
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Com □ palavra a Juiz, Dr. Jose Baptista de filmeido Fi
lha, relatando os feitos adiante descritos: PROCESSO nQ 
2AA6/86, Classe UI, procedente da 283 Zona - RIBEIRÃO - 
(Cortês). 0 Juiz Eleitoral recorrendo de oficio da apu- 
raçao em separado^da urna 30.12713. DECISÃO: Contra o 
voto dp relator não se conheceu do recurso, ficando,as
sim, valida, em definitivo,a votação da urna.Relator de 
signado: Juiz Dr. Eterio Ramos Galvão Filho.PROCESSO nQ 
2626/86, Classe UI, procedente da, 1273 Zona,Camaragibe. 
0 Juiz Eleitoral recorrendo de oficio da anulação da ur 
na da,133 seção. DECISÃO: Preliminarmente,independente 
de acordão, foi o julgamento convertido em diligência 
para que o Juiz encaminhe, dentro de ZU horas,o boletim 
referente a urna.PROCESSOS 522, 523, 52A, 525 e 526,to
dos do Classe XUII.Diversos requerendo sejam computados 
votos para variaçães de nomes. DECISÃO: Unanimemente, i_n 
deferidos os pedidos por falta de abjeto.PROCESSO nQ .. 
2525/86, Classe UI, pro ce dente da 1273 Zona - CAMARAGIBE. 
A FPP recorrendo de decisão da Junta que não apurou ,um 
voto da 123 seção,para o candidato a Dep.Estadual,Fla- 
vio Lapenda.DECISÃO: Unanimemente não se conheceu do re 
curso por falta de documentação essencial.PROCESSO nQ - 
2676/86, Classe UI,pracedente da 1273 zona - CAMARAGI
BE. A FPP recorrendo contra decisão da Junta que dei
xou de computar um voto. DECISÃO: Unanimemente,não se 
conheceu do recurso, por falta de,documentação essenci
al. Com a palavra o Juiz, Dr. Jose Boptista de Almeida 
Filho, solicitando o seu afastamento, como membro da Co 
missão Apuradora, face a viagem anteriormente marcada.0 
Tribunal Eleitoral,deferiu a pedido a unanimidade,desig 
nando o Juiz,Dr.Eterio Galvão para substitui-la. Nada
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